
b) Deve o artigo 7.o da Decisão n.o 1/95 do Conselho de Associação [CE]-Turquia ser interpretado no sentido de que é 
suscetível de aplicação, invocando razões de segurança rodoviária e a legislação aplicável, um imposto, como o 
previsto pela lei húngara relativa ao imposto de circulação sobre veículos a motor, o qual, segundo essa lei, incide 
sobre um veículo de transporte de mercadorias de matrícula turca explorado por um transportador turco e utilizado 
para o transporte de mercadorias, por passar a fronteira húngara para, vindo da Turquia e passando pela Hungria 
como Estado-Membro de trânsito, chegar a outro Estado-Membro?

3) Devem o artigo 3.o TFUE, n.o 2, e o artigo 1.o, n.os 2 e 3, alínea a), do Regulamento (CE) n.o 1072/2009 (1) ser 
interpretados no sentido de que se opõem a que, com base num acordo bilateral em matéria de transportes celebrado 
com a Turquia, o Estado-Membro de trânsito aplique um imposto, como o previsto pela lei húngara relativa ao imposto 
de circulação sobre veículos a motor, o qual, segundo essa lei, incide sobre um veículo de transporte de mercadorias de 
matrícula turca explorado por um transportador turco e utilizado para o transporte de mercadorias, por passar a 
fronteira húngara para, vindo da Turquia e passando pela Hungria como Estado-Membro de trânsito, chegar a outro 
Estado-Membro?

4) Deve o artigo 9.o do Acordo de Associação entre a [CEE] e a Turquia […] ser interpretado no sentido de que um 
imposto, como o previsto pela lei húngara relativa ao imposto de circulação sobre veículos a motor, o qual, segundo essa 
lei, incide sobre um veículo de transporte de mercadorias de matrícula turca explorado por um transportador turco e 
utilizado para o transporte de mercadorias, por passar a fronteira húngara para, vindo da Turquia e passando pela 
Hungria como Estado-Membro de trânsito, chegar a outro Estado-Membro, implica uma discriminação em razão da 
nacionalidade e não é, por conseguinte, compatível com o referido artigo?

(1) Regulamento (CE) n.o 1072/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, que estabelece regras comuns 
para o acesso ao mercado do transporte internacional rodoviário de mercadorias (JO L 300, p. 72)

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Najvyšší súd Slovenskej republiky (Eslováquia) em 
15 de fevereiro de 2016 — Radosław Szoja/Sociálna poisťovna

(Processo C-89/16)

(2016/C 175/06)

Língua do processo: eslovaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Najvyšší súd Slovenskej republiky

Partes no processo principal

Recorrente: Radosław Szoja

Recorrida: Sociálna poisťovna

Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 13.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 883/2004 (1) do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril 
de 2004, relativo à coordenação dos sistemas de segurança social, lido em conjugação com o direito às prestações de 
segurança social e às regalias sociais consagrado no artigo 34.o, n.os 1 e 2, da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia, ser interpretado, nas circunstâncias do processo principal, sem ter em conta as precisões que figuram no 
artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o 987/2009 (2) do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro de 2009, 
que estabelece as modalidades de aplicação do Regulamento (CE) n.o 883/2004, relativo à coordenação dos sistemas de 
segurança social, e, por conseguinte, sem a possibilidade de aplicar o procedimento previsto no artigo 16.o deste 
regulamento, pelo que o horário limitado ou o montante reduzido de remuneração não afeta a escolha do direito 
nacional aplicável em caso de cumulação de uma atividade por conta de outrem com uma atividade por conta própria, 
ou seja, o artigo 14.o do regulamento de aplicação não visa a interpretação do artigo 13.o, n.o 3, do regulamento de 
base?
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2) No caso de resposta negativa à questão 1, existindo conflito na aplicação dos dois regulamentos, a saber, o Regulamento 
(CE) n.o 883/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo à coordenação dos sistemas 
de segurança social, e o Regulamento (CE) n.o 987/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro 
de 2009, que estabelece as modalidades de aplicação do Regulamento (CE) n.o 883/2004 relativo à coordenação dos 
sistemas de segurança social, pode o órgão jurisdicional nacional apreciar as suas disposições com base na respetiva 
força normativa, ou seja, com base na sua posição na hierarquia do direito da União?

3) Pode considerar-se que a interpretação das disposições do regulamento de base efetuada pela Comissão Administrativa 
nos termos do artigo 72.o do regulamento de base é uma interpretação vinculativa de uma instituição da União Europeia 
da qual a jurisprudência dos órgãos jurisdicionais nacionais não se pode afastar, impedindo, ao mesmo tempo, que seja 
submetida uma questão prejudicial, ou trata-se apenas de uma das interpretações possíveis do direito da União, que o 
órgão jurisdicional nacional deve tomar em consideração como um dos elementos da sua decisão?

(1) JO L 166, p. 1.
(2) JO L 284, p. 1.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Juzgado de Primera Instancia n.o 60 de Madrid 
(Espanha) em 15 de fevereiro de 2016 — Caixabank S.A./Héctor Benlliure Santiago

(Processo C-91/16)

(2016/C 175/07)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Juzgado de Primera Instancia n.o 60 de Madrid

Partes no processo principal

Demandante: Caixabank, S.A.

Demandado: Héctor Benlliure Santiago

Questão prejudicial

A utilização de uma taxa acordada de juros remuneratórios numa situação em que [são] aplicáveis juros moratórios é uma 
atuação conforme à Diretiva 93/13 (1) ou, pelo contrário, implica uma integração do contrato não permitida pela 
jurisprudência comunitária? 

(1) Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores 
(JO L 95, p. 29).

Recurso interposto em 18 de fevereiro de 2016 por Ellinikos Chrysos AE Metalleion kai 
Viomichanias Chrysou do acórdão proferido pelo Tribunal Geral (Quarta Secção) em 9 de dezembro 

de 2015 nos processos apensos T-233/11 e T-262/11, Grécia e Ellinikos Chrysos/Comissão

(Processo C-100/16 P)

(2016/C 175/08)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Ellinikos Chrysos AE Metalleion kai Viomichanias Chrysou (representantes: V. Christianos, I. Soufleros, dikigoroi)
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